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DADOS SOBRE O CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO - ESPECIALI-
ZAÇÃO LATO SENSU EM DIREITO TRIBUTÁRIO APLICADO

4. A pós-graduação em Direito & Economia (Análise Eco-
nômica do Direito) tem por objetivo fornecer aos alunos 
ferramentas e instrumentos analíticos de cunho interdisciplinar, 
que envolvem a aplicação de métodos da ciência econômica ao 
direito. Implica, dessa forma, capacitação teórica que engendra 
expertise na prática jurídica, mediante um enfoque arrojado e 
inovador.

A disciplina objetiva engajar o aluno no desenvolvimento 
de teses e argumentações jurídicas respectivas que exploram a 
relação entre direito e economia, notadamente nos temas que 
constituem módulos específicos do curso. O projeto pedagógico 
foi aprovado pelo Conselho Estadual de Educação (Parecer 
193/2016 da Câmara Superior – Processo CEE 096/2016, 
publicado no D.O. de 16-06-2016), e pelo Conselho Curador da 
ESPGE, nos termos da ata lavrada na reunião realizada no dia 
15-02-2016.

4.1. A duração será de 392 horas-aula, distribuídas em 10 
módulos/disciplinas em três semestres, com início no dia 15-08-
2016 e término em dezembro de 2017, e um semestre para 
apresentação de Trabalho de Conclusão de Curso, conforme 
dados das tabelas a seguir:

Disciplinas Carga horária dos 
semestres

2º Semestre de 2016
Módulo I, Módulo II e Módulo III de Direito & Economia 120 horas/aula

1º Semestre de 2017
Módulo IV, Módulo V, Módulo VI e Módulo VII de Direito & Economia 136 horas/aula

2º Semestre de 2017
Módulo VIII e Módulo IX de Direito & Economia 88 horas/aula

2º Semestre de 2017
Módulo X - Metodologia Científica Aplicada à Análise Econômica do Direito 48 horas/aula

Carga horária total 392 horas/aula

DISCIPLINAS

MÓDULO I
Fundamentos do Direito e 

Economia
(32 horas/aula)

TEMAS: Introdução à Análise Econômica do Direito. Conceitos 
básicos de microeconomia e macroeconomia aplicados à Análise 
Econômica do Direito. Direito Público e Economia. Teoria dos 
Jogos: contratos, litigância e políticas públicas. Custos, custos de 
transação e direitos.

MÓDULO II
Direito e Economia da 

Regulação
(52 horas/aula)

TEMAS: Fundamentos do Direito e Economia da Regulação. Fun-
damentos Jurídicos da regulação. Regulação e desenvolvimento 
dos setores de infraestrutura. Os desafios regulatórios no Brasil. 
Regulação e desenvolvimento dos setores de infraestrutura. Fun-
damentos jurídicos e econômicos da regulação do gás canalizado. 
Fundamentos Jurídicos e econômicos do transporte. Fundamentos 
econômicos e jurídicos do Saneamento básico. Regulação do setor 
de energia elétrica.

MÓDULO III
Direito e Economia da 

Concorrência
(32 horas/aula)

TEMAS: Fundamentos Jurídicos e Econômicos da Defesa da con-
corrência. Controle de condutas anticoncorrenciais. Evidências dos 
cartéis em licitação: tipificação e provas. Cartéis em licitações. 
Economia das licitações. Quantificação de danos anticoncorrenciais 
em licitações. Advocacia da Concorrência em Licitações.

MÓDULO IV
Direito e Economia dos 

Contratos Públicos
(32 horas/aula)

TEMAS: Direito e Economia dos contratos públicos. Teoria Geral 
dos contratos. Fundamentos econômicos dos contratos. Releitura 
da teoria jurídica dos contratos administrativo; Novos contratos 
da Administração Pública; Atualidades da Revisão Ordinária e 
Extraordinária dos Contratos Administrativos; Direito e economia 
das Parcerias Público-Privadas.

MÓDULO V
Direito e Economia da 

Litigância
(36 horas/aula)

TEMAS: Análise econômica da litigância. Processo Judicial e custos 
de transação. Economia do processo civil e conciliação judicial. 
Meios alternativos de solução de conflitos e análise econômica. 
Fundamentos econômicos e jurídicos da arbitragem e da mediação. 
Arbitragem e mediação no setor público. Novo CPC e análise econô-
mica do direito: impactos.

MÓDULO VI
Direito e Economia da 
Responsabilidade Civil 

do Estado
(32 horas/aula)

TEMAS: Fundamentos da responsabilidade civil do Estado e análise 
econômica. Economia da quantificação dos danos. Economia danos 
morais e punitive damages. Responsabilidade contratual: economia 
dos contratos e contratação pública: fases pré-contratual (licitação: 
projetos básico e executivo), execução do contrato e pós-contrato.

MÓDULO VII
Filosofia do Direito e 

Economia
(32 horas/aula)

TEMAS: Importância da teoria do direito para a prática jurídica. 
Desacordos teóricos e prática jurídica. Positivismo jurídico como 
cânone e as críticas pós-positivistas. Matrizes teóricas da Análise 
Econômica do Direito: realismo jurídico, economia neoclássica e 
pragmatismo. A tese da maximização da riqueza no primeiro Posner. 
O pragmatismo do segundo Posner. Rounds do debate Posner 
x Dworkin. O lugar da Análise Econômica do Direito no debate 
contemporâneo da teoria do direito.

MÓDULO VIII
Direito e Economia do 
Combate à Corrupção, 

Compliance e Improbidade 
Administrativa
(44 horas/aula)

TEMAS: Fundamentos jurídicos e econômicos da responsabilização 
administrativa da pessoa jurídica por atos de corrupção. Economia 
da quantificação dos danos por atos de corrupção. A reparação de 
danos por atos de corrupção pelo Estado. Acordos de leniência. 
Programas de conformidade (compliance).

MÓDULO IX
Orçamento, Contabilidade 

e Finanças Públicas
(40 horas/aula)

TEMAS: Plano Plurianual e Leis Orçamentárias. Contabilidade e 
Advocacia. Normas. Contabilidade do Setor Público. Finanças Públi-
cas e demonstrativos fiscais.

MÓDULO X
Metodologia Científica 

Aplicada à Análise Econô-
mica do Direito
(48 horas/aula)

TEMAS: Filosofia da ciência e método: Popper, Kuhn e Lakatos. A 
influência do conceito positivista de ciência no campo do Direito, 
na segunda metade do século XIX e primeira metade do século XX. 
A pesquisa atual em Direito: estudo de caso, pesquisa empírica e 
pesquisa bibliográfica. A elaboração do artigo científico.

4.2. As disciplinas serão ministradas segundas e quartas-
feiras, das 8h às 12h15, nas dependências da ESPGE podendo 
ser, excepcionalmente, realizadas em outro dia da semana e 
local, conforme comunicado prévio da Coordenação:

CALENDÁRIO
2º SEMESTRE DE 2016 (Módulo I, Módulo II e Módulo III)

Mês Disciplinas Dias (cada 
dia= 4h/a)

Horas/
Disciplina

Horas/
Semestre

Agosto Módulo I 15, 22 e 29 12/32 12/120
Módulo II 17, 24 e 31 12/52 12/120

Setembro Módulo I 05, 12, 19 e 26 16/32 16/120
Módulo II 14, 21 e 28 12/52 12/120

Outubro
Módulo I 03 04/32 04/120
Módulo II 05, 19 e 26 12/52 12/120
Módulo III 10, 17, 24 e 31 16/32 16/120

Novembro Módulo II 09, 16, 23 e 30 16/52 16/120
Módulo III 07, 21 e 28 12/32 12/120

Dezembro
Módulo III 05 04/32 04/120
Avaliação semestral Módulos I, II e III 12 04/04 04/120
Prova Substitutiva e Revisão 14 04 h/a

Total
Módulo I

2º Sem. 2016
32 h/a

120 h/a*Módulo II 52 h/a
Módulo III 32 h/a

* Acréscimo de 04 h/a referente à avaliação semestral.
AVALIAÇÃO
5. A avaliação do aproveitamento incidirá sobre o desem-

penho do(a) aluno(a) e sua assiduidade. O(a) aluno(a) será 
aprovado(a) se atingir a nota média de avaliação igual ou supe-
rior a 7 (sete) e obtiver 75% de frequência, em cada disciplina.

5.1. Para obtenção do título de Especialista o(a) aluno(a), 
além de cumprir os requisitos do item anterior, deverá apresen-
tar, em 180 (cento e oitenta) dias após a conclusão dos créditos, 
o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), o qual deverá versar 
sobre tema pertinente ao curso, sob a supervisão de Orientador 
escolhido pelo aluno dentre o rol indicado pela Diretoria da 
ESPGE, devendo obter conceito final emitido pela banca julga-
dora igual ou superior a “C” (equivalente a nota 7).

CUSTO
6. O Curso será regulado nos termos do Decreto 54.988, de 

5 de novembro de 2009, do Regimento Interno da ESPGE e da 
Lei Complementar estadual 1.270/2015.

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
Processo: GDOC-16831-1030983/2016
Contrato: PGE 40/2016
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contratada: AT & D CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - EPP
Objeto: Prestação de serviços de manutenção predial 

preventiva e corretiva no imóvel sede da Procuradoria Geral 
do Estado.

Vigência: 01-07-2016 a 30-09-2017.
Valor Total: R$ 206.351,70
Valor para o exercício de 2016: R$ 82.540,68
Valor para o exercício de 2017: R$ 123.811,02
Classif. Recursos: Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora: 400102
Subelemento Econômico: 339039-99
Data da Assinatura: 20-06-2016.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
Abertura do Prazo de Inscrições para Admissão no Curso de 

Pós-Graduação Lato Sensu da Escola Superior da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo Especialização em Direito & Eco-
nomia - Turma 2016-2017

A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos 
designa os membros da Comissão de Seleção e faz saber que 
está aberto o período de inscrições no processo seletivo para 
preenchimento de 25 vagas presenciais para o Curso de Pós-
Graduação - Especialização lato sensu em Direito & Economia 
– Turma 2016/2017, dirigido aos Procuradores do Estado, Pro-
curadores Autárquicos, Servidores em exercício na Procuradoria 
Geral do Estado e Servidores Públicos de outros órgãos do 
Estado, observada esta prioridade para ingresso, nas condições 
abaixo assinaladas:

INSCRIÇÕES
1. As inscrições para o processo seletivo serão realizadas no 

período de 30-06 a 01-08-2016, às 16 horas.
1.1. Os interessados deverão acessar o novo site da Escola 

Superior da PGE – ESPGE e clicar no botão “CURSOS ESPGE - 
Inscrição/Cadastro” ou utilizar diretamente o link (http://www.
pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/loginESPGE.aspx), abrindo a tela de 
“Login” e “Senha”.

(obs: Aconselhamos que seja desabilitada a função de 
bloqueio de pop-up do seu navegador para exibição da tela 
de login).

- Para os usuários que já acessam a área restrita do site da 
PGE (Procuradores do Estado e Servidores da PGE), mantenha 
o “Tipo de Login” como Usuário Interno da PGE e utilizem o 
mesmo login e senha habitual.

- Para os demais usuários clique em “Cadastre-se” e pre-
encha a ficha de cadastro. Após, em “Tipo de Login” selecione 
Usuário Externo, o “Login” é o número de seu CPF e a senha a 
que foi cadastrada na ficha.

1.1.1. Ao acessar o sistema, irá aparecer uma tabela dos 
cursos disponíveis (caso não apareça, clique em “Consulta 
Cursos” no menu do lado esquerdo superior da tela). Clique 
em “Inscrições Abertas” na linha referente ao curso Direito & 
Economia – Turma 2016 / 2017 e preencha a ficha de inscrição 
(anexe o currículo, preferencialmente em formato .doc ou .pdf, 
para confirmar o envio da inscrição – item obrigatório).

1.2. É necessária a autorização da respectiva chefia, sob 
pena de indeferimento da inscrição.

1.2.1. Para os Procuradores do Estado e Servidores da 
PGE a anuência deve ser realizada pela respectiva chefia no 
novo site da ESPGE, através do link http://www.pge.sp.gov.br/
ESPGE_2016/loginESPGE.aspx (Área Restrita). O chefe deve 
utilizar o mesmo “login” e “senha” da área restrita do site da 
PGE, após o login deve clicar em Anuência Chefe, depois no 
nome desejado para abrir um Pop-up com as opções “Deferido” 
ou “Indeferido”, selecionar a opção desejada, escrever a justifi-
cativa (opcional no caso de deferimento) e clicar em “Aprovar”.

(obs: Aconselhamos que seja desabilitada a função de 
bloqueio de pop-up do seu navegador para exibição da tela 
de anuência).

1.2.2. Para os Procuradores de Autarquia e Servidores Públi-
cos de outros órgãos do Estado, anexar a autorização da chefia 
ao preencher a ficha de inscrição. Caso não seja possível durante 
o preenchimento da ficha, o documento deve ser enviado para o 
email espge-secretaria@sp.gov.br (rede notes ESPGE-Secretaria/
PGE/BR) até o dia 01-08-2016 às 16h.

1.3. Em caso de dúvida, favor entrar em contato pelo ende-
reço eletrônico espge-secretaria@sp.gov.br ou pelos telefones 
(11) 3286-7020/7005/7015.

PROCESSO SELETIVO
2. O processo seletivo consistirá na análise do currículo, 

preenchido/anexado no formulário online, e entrevista pela 
Comissão de Seleção. O candidato deverá comprovar os títulos 
mencionados no currículo no dia designado para a fase da 
entrevista.

2.1. Após a análise curricular, serão convocados candidatos 
para a fase de entrevista em até duas vezes o número de vagas 
disponíveis.

2.1.1. Os Procuradores do Estado em atividade terão prio-
ridade em relação aos demais candidatos, na forma do artigo 
41 do Regimento Interno da Escola Superior da PGE e estarão 
dispensados da entrevista, se o número de candidatos nesta 
categoria for inferior ao número de vagas ofertadas.

2.1.2. As vagas remanescentes do item anterior serão 
preenchidas conforme a seguinte ordem de preferência: 1. 
Procuradores autárquicos e servidores em exercício na Procura-
doria Geral do Estado de São Paulo e 2. Servidores públicos de 
outros órgãos e entidades da Administração Pública do Estado 
de São Paulo.

2.2. A relação dos candidatos selecionados para a fase da 
entrevista será divulgada no dia 02-08-2016, através de publi-
cação no site www.pge.sp.gov.br/escolasuperior. Os candidatos 
convocados para a entrevista também serão informados pelo 
email cadastrado no formulário de inscrição.

2.3. As entrevistas serão realizadas no dia 04-08-2016, das 
9h30 às 12h30, na Escola Superior da PGE, localizada na Rua 
Pamplona, 227, 2.º andar, São Paulo/SP.

2.4. O resultado final da seleção será divulgado no dia 
05-08-2016, às 15 horas, no site www.pge.sp.gov.br/EscolaSu-
perior e por email aos aprovados.

2.5. Eventual desistência deverá ser comunicada ao endere-
ço eletrônico espge-secretaria@sp.gov.br até o dia 09-08-2016.

2.6. Havendo vagas remanescentes ou possibilidade de 
disponibilizar novas, no dia 10-08-2016 serão convocados 
os suplentes por email e através do site www.pge.sp.gov.br/
escolasuperior.

DOCUMENTOS PESSOAIS
3. As instruções para apresentação dos documentos pesso-

ais dos aprovados serão disponibilizadas no site e remetidas ao 
email cadastrado no formulário de inscrição.

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
 Portaria FPZSP - 21, de 29-6-2016
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São Paulo, conforme artigo 32, Inciso I, do Estatuto aprovado pelo 

Decreto 59.416, de 09-08-2013, determina:
Art. 1º - Ficam atualizadas as Normas do “Projeto ZOOTUR”, conforme Convênio EMTU/ZOOLÓGICO 014/2013, firmado entre 

a EMTU/SP - Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A e a Fundação Parque Zoológico de São Paulo, com a 
criação da “PONTE-ORCA Terminal Metropolitano do Jabaquara – Zoológico de São Paulo (Portaria 2)”.

Art. 2º - O sistema de transporte é do tipo porta a porta, ou seja, linha especial que interliga o Terminal Metropolitano do 
Jabaquara ao Zoológico de São Paulo, e vice-versa, sem paradas intermediárias no trajeto, operado com “micro-ônibus” do Sistema 
ORCA – Operadores Regionais Coletivos Autônomos, nos termos definidos pela STM e EMTU/SP e conforme Resolução STM/43 da 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos publicada no D.O. de 14-07-2003.

Art. 3º - O percurso é feito por meio do viário da área que era ocupada pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento, conforme 
Acordo de Cooperação firmado com a GL Events Centro de Convenções S.A, publicado no D.O. em 26-11-2015.

Art. 4º - Os Ingressos do Zoológico de São Paulo são vendidos na Bilheteria instalada pela Fundação na Plataforma “A” do Ter-
minal Metropolitano do Jabaquara, em conjunto com a passagem de ida e volta, através de um ingresso único “voucher”, conforme 
Tabela de Valores constante do Anexo I.

§ 1º – Os ingressos para acesso à Exposição “Mundo dos Dinossauros” podem ser adquiridos em conjunto com o ingresso único 
“voucher” do Zoológico de São Paulo, conforme Anexo I.

§ 2º – Não é permitida a visitação exclusiva ao Mundo dos Dinossauros.
Art. 5º - No Zoológico de São Paulo, Portão 02, no guichê de controle de acesso, será vendido bilhete de passagem (avulso), aos 

demais visitantes que queiram se utilizar desse transporte, para volta até o Terminal Metropolitano do Jabaquara.
Art. 6º - Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Diretoria.
Art. 7º - Fica revogada a Portaria 3, de 15-02-2016
Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente
Portaria 21 De 29-06-2016 – Anexo I
“Projeto Zootur – Convênio Emtu/Zoológico 014/2013”
Tabela de Valores do Ingresso Único “Voucher”
Para Entrada no Zoológico de São Paulo e Transporte de Ida e Volta
Em Conjunto com a Exposição “Mundo dos Dinossauros”
Bilheteria no Terminal Metropolitano do Jabaquara
Vigência a Partir de 01-07-2016

I - DISCRIMINAÇÃO                               VALOR (R$) / PESSOA
 INGRESSO ZOO TRANSPORTE SUBTOTAL MUNDO DOS  TOTAL
    DINOSSAUROS 

1 – Adultos ou Crianças acima de 12 anos. 30,00 6,00 36,00 15,00 51,00
2 – Crianças de 6 a 12 anos. 10,00 6,00 16,00 6,00 22,00
3 – Crianças até 5 anos. Isenção de 100%
4 – Estudantes portando Documento de Identificação Estudantil (vigente) 10,00 6,00 16,00 6,00 22,00
5 – Professores da Rede Pública Estadual e das Redes Municipais de Ensino, 
      portando Carteira Funcional emitida pela Secretaria da Educação, ou pela 
      apresentação do respectivo holerite. 10,00 6,00 16,00 6,00 22,00
6 – Pessoas com Deficiência visual, intelectual, auditiva, física ou múltiplas
      (Individual) Isenção de 100%
(Os acompanhantes acima de 5 anos pagam)
7 – Idosos (pessoas com idade igual ou superior a 60 anos) 10,00 x 10,00 6,00 16,00
(Os acompanhantes acima de 5 anos pagam)
8 – Transporte somente para volta do Zoológico de São Paulo até o
      Terminal Metropolitano Jabaquara (avulso) x 3,00 3,00 x 3,00
Nota: 

1 - Os ingressos na bilheteria do Mundo dos Dinossauros estão disponíveis para venda apenas aos visitantes do Zoológico de 
São Paulo.

2 - Não é permitida a visitação exclusiva ao Mundo dos Dinossauros.
3. O embarque do usuário pagante nos ônibus do sistema será permitido com a apresentação do Ingresso Único “voucher”, 

adquirido na Bilheteria do Zoológico no Terminal Metropolitano do Jabaquara, ponto exclusivo de venda.
4. O usuário com isenção do pagamento deve retirar o seu ingresso nos guichês da Bilheteria, mediante comprovação do seu 

direito e apresentá-lo ao motorista do ônibus na ocasião do embarque.
5. O usuário que adquirir o voucher com direito ao “Mundo dos Dinossauros” deve apresentá-lo para entrada na exposição.
6. Em virtude de ser um transporte exclusivo “Ponto a Ponto”, não são aceitos Vale-Transporte e nem Passe Escolar
7. Pagamento somente em dinheiro (R$).
II - Horário de Funcionamento: Segunda-Feira a Domingo
Funcionamento da Bilheteria: 8:30 horas as 15h.
Funcionamento do Zoológico: 9:00 as 17h
Funcionamento Mundo dos Dinossauros: 9:00 horas as 16h30
 Portaria FPZSP - 22, de 29-6-2016
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São Paulo, conforme artigo 32, Inciso I, do Estatuto aprovado pelo 

Decreto 59.416, de 09-08-2013, determina:
Art. 1º - Ficam atualizadas as Normas do “Projeto ZOOTUR”, conforme Convênio EMTU/ZOOLÓGICO 014/2013, firmado entre a 

EMTU/SP - Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A e a Fundação Parque Zoológico de São Paulo, mediante 
o Termo de Convênio firmado entre a FPZSP e SPE GL Events Centro de Convenções Imigrantes S/A, com a criação da “PONTE-ORCA 
Estacionamento São Paulo Expo – Zoológico de São Paulo (Portaria 2)”.

Art. 2º - O sistema de transporte é do tipo porta a porta, ou seja, linha especial que interliga o Estacionamento São Paulo Expo 
ao Zoológico de São Paulo, e vice-versa, sem paradas intermediárias no trajeto, operado com “microônibus” do Sistema ORCA – 
Operadores Regionais Coletivos Autônomos, nos termos definidos pela STM e EMTU/SP e conforme Resolução STM/43 da Secretaria 
dos Transportes Metropolitanos publicada no D.O. de 14-07-2003.

Art. 3º - Os Ingressos do Zoológico de São Paulo são vendidos na Bilheteria instalada pela Fundação, no andar térreo do Esta-
cionamento São Paulo Expo, em conjunto com a passagem de ida e volta, através de um ingresso único “voucher”, conforme Tabela 
de Valores constante do Anexo I

§ 1º – Os ingressos para acesso à Exposição “Mundo dos Dinossauros” podem ser adquiridos em conjunto com o ingresso único 
“voucher” do Zoológico de São Paulo, conforme Anexo I.

§ 2º – Não é permitida a visitação exclusiva ao Mundo dos Dinossauros.
Art. 4º - O valor do estacionamento deve ser pago diretamente no caixa do Estacionamento da São Paulo Expo. Apresentando 

o ingresso do Zoológico de São Paulo o usuário terá 25% de desconto no valor do estacionamento
Art. 5º - Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Diretoria.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente
Portaria 22 De 29-06-2016 – Anexo I
“Projeto Zootur – Convênio Emtu/Zoológico 014/2013”
"Termo de Convênio Fpzsp e Spe Gl Events Centro de Convenções Imigrantes S/A"
Tabela de Valores do Ingresso Único “Voucher”
Para Entrada no Zoológico de São Paulo e Transporte de Ida e Volta
Em Conjunto com a Exposição “Mundo dos Dinossauros”
Bilheteria do Estacionamento São Paulo Expo
Vigência a Partir de 01-07-2016

I - DISCRIMINAÇÃO                VALOR (R$) / PESSOA
 INGRESSO ZOO TRANSPORTE SUBTOTAL MUNDO DOS  TOTAL
    DINOSSAUROS 

1 – Adultos ou Crianças acima de 12 anos. 30,00 3,00 33,00 15,00 48,00
2 – Crianças de 6 a 12 anos. 10,00 3,00 13,00 6,00 19,00
3 – Crianças até 5 anos. Isenção de 100%
4 – Estudantes portando Documento de Identificação Estudantil (vigente) 10,00 3,00 13,00 6,00 19,00
5 – Professores da Rede Pública Estadual e das Redes Municipais de Ensino,
     portando Carteira Funcional emitida pela Secretaria da Educação,
    ou pela apresentação do respectivo holerite. 10,00 3,00 13,00 6,00 19,00
6 – Pessoas com Deficiência visual, intelectual, auditiva, 
      física ou múltiplas (Individual) Isenção de 100%
(Os acompanhantes acima de 5 anos pagam)
7 – Idosos (pessoas com idade igual ou superior a 60 anos) 10,00 x 10,00 6,00 16,00

(Os acompanhantes acima de 5 anos pagam)
Nota:
1 - Os ingressos na bilheteria do Mundo dos Dinossauros estão disponíveis para venda apenas aos visitantes do Zoológico de 

São Paulo.
2 - Não é permitida a visitação exclusiva ao Mundo dos Dinossauros.
3. O embarque do usuário pagante nos ônibus do sistema será permitido com a apresentação do Ingresso Único “voucher”, 

adquirido na Bilheteria do Zoológico no Estacionamento São Paulo Expo, ponto exclusivo de venda.
4. O usuário com isenção do pagamento deve retirar o seu ingresso nos guichês da Bilheteria, mediante comprovação do seu 

direito e apresentá-lo ao motorista do ônibus na ocasião do embarque.
5. O usuário que adquirir o voucher com direito ao “Mundo dos Dinossauros” deve apresentá-lo para entrada na exposição.
6. Em virtude de ser um transporte exclusivo “Ponto a Ponto”, não são aceitos Vale-Transporte e nem Passe Escolar
7. Pagamento somente em dinheiro (R$).
8. O valor do estacionamento deve ser pago diretamente no caixa do Estacionamento São Paulo Expo. Apresentando o ingresso 

do Zoológico de São Paulo o usuário terá 25% de desconto no valor do estacionamento.
II - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA-FEIRA a DOMINGO
Funcionamento da Bilheteria: 8:30 horas as 15h.
Funcionamento do Zoológico: 9:00 as 17h
Funcionamento Mundo dos Dinossauros: 9:00 horas as 16h30
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EM R$

REAL 
CALCULADA

 MOTOCICLETAS, MOTONETAS, CICLOMOTORES, 5,80 5,840332
 CARRINHOS DE SORVETES E SIMILARES

 AUTOMÓVEIS E CAMIONETES 11,50 11,534655

 AUTOMÓVEIS  E  CAMIONETES COM REBOQUE 23,20 23,215320

 CAMINHÕES  COM 2  EIXOS, TRATORES, 40,60 40,590309
 TRATORES COM REBOQUE E TRAILERS

 CAMINHÕES COM 3 EIXOS 92,60 92,569264

 CAMINHÕES COM REBOQUE OU SEMI-REBOQUE 115,80 115,784583

TABELA II - SERVIÇO DE BALSAS - VEÍCULOS
TRAVESSIA: GUARUJÁ-SANTOS

(TARIFA DE IDA E VOLTA)

ESPECIFICAÇÃO
T A R I F A S

A   PAGAR

Observações
1 - As bicicletas, bem como, seus respectivos condutores, terão isenção de qualquer pagamento.
2 - Os caminhões com 3 (três) eixos, bem como caminhões com reboque ou semi-reboque, ficam impedidos de circularem na 

travessia em feriados e finais de semana.

 

EM R$

A PAGAR REAL CALCULADA

  PASSAGEIROS 2,90 2,920165

  MOTOCICLETAS, MOTONETAS, 
  CICLOMOTORES, CARRINHOS DE
  SORVETES E SIMILARES 

  AUTOMÓVEIS E CAMIONETES 11,50 11,534655

ESPECIFICAÇÃO
T A R I F A S

5,80 5,840332

TABELA III - SERVIÇO DE BALSAS MISTA
VEÍCULOS E PASSAGEIROS COM E SEM BICICLETAS
TRAVESSIA: GUARUJÁ-SANTOS (PONTA DA PRAIA)

(TARIFA DE IDA E VOLTA)

Observações:
1 - As bicicletas, bem como seus respectivos condutores, terão isenção de qualquer pagamento.
2 - Os passageiros sem veículos, pagarão a tarifa no sentido bidirecional de R$ 2,90 (ida e volta), até a implantação do sistema 

unidirecional, quando passará a vigorar a tarifa de R$ 1,45 em cada sentido.
3 - Os menores acompanhados, até a idade de 5 anos, ficam isentos de qualquer pagamento.
4 - As tarifas de veículos correspondem a ida e volta.
5 - Aos estudantes regularmente matriculados nas escolas que comprovem a necessidade da travessia e aos professores no 

exercício de suas funções, deverão ser concedidos o cartão "Bilhete Inteligente Escolar", que dá direito a desconto de 50% no 
pagamento da tarifa.

 

EM R$

A   PAGAR REAL CALCULADA
DIAS SAB., DOM. E DIAS SAB., DOM. E
ÚTEIS  FERIADOS ÚTEIS  FERIADOS

 MOTOCICLETAS, MOTONETAS, CICLOMOTORES, 8,90 13,40 8,906507 13,359761
 CARRINHOS DE SORVETES E SIMILARES

 AUTOMÓVEIS E CAMIONETES 17,80 26,70 17,813012 26,719519

 AUTOMÓVEIS  E  CAMIONETES COM REBOQUE 35,60 53,40 35,626026 53,439039

 ÔNIBUS  E  CAMINHÕES  COM 2  EIXOS, TRATORES, 62,20 93,30 62,199537 93,299305
 TRATORES COM REBOQUE E TRAILERS

 ÔNIBUS E CAMINHÕES COM 3 EIXOS 142,20 213,30 142,212087 213,318130

 CAMINHÕES COM REBOQUE OU SEMI-REBOQUE 177,80 266,80 177,838112 266,757169

 (2) VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE INFLAMÁVEIS 195,20 292,80 195,213101 292,819651

 (3) VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE CARROS-FORTES 1.002,80 IMPEDIDO 1.002,843929 IMPEDIDO

 (4) CARRETAS/CAMINHÕES DE LIXO 177,80 266,80 177,838112 266,757169

ESPECIFICAÇÃO

T A R I F A S

TABELA IV - SERVIÇO DE BALSAS - VEÍCULOS
TRAVESSIA: SÃO SEBASTIÃO-ILHABELA

(TARIFA DE IDA E VOLTA)

Observações:
1 - As bicicletas, bem como seus respectivos condutores, terão isenção de qualquer pagamento.
2 - Portaria 4 de 05/05/89, Delegacia da Capitania dos Portos de São Paulo: "Os veículos com inflamáveis e/ou explosivos deve-

rão ser transportados em balsas especialmente designadas para esse fim, não podendo, em hipótese alguma, serem transportados 
outros tipos de veículos na mesma balsa".

3 - Os carros-fortes deverão ser transportados em balsas especialmente designadas para esse fim, não podendo, em hipótese 
alguma, serem transportados outros tipos de veículos na mesma balsa.

4 - As carretas ou caminhões de lixo deverão ser transportados em balsas especialmente designadas para esse fim, não podendo, 
em hipótese alguma, serem transportados outros tipos de veículos na mesma balsa.

EM R$

DIAS ÚTEIS   SÁB., DOM. E 
FERIADOS DIAS ÚTEIS   SÁB., DOM. E 

FERIADOS
IDA/VOLTA IDA/VOLTA IDA/VOLTA IDA/VOLTA 

 AUTOMÓVEIS E CAMIONETES 34,70 52,10 34,749975 52,124964

  AUTOMÓVEIS  E  CAMIONETES
  COM REBOQUE

69,60 104,50 69,645961 104,468940

A PAGAR

(TARIFA DE IDA E VOLTA)

REAL CALCULADA

TABELA V - SERVIÇO DE BALSAS - HORA MARCADA
TRAVESSIA: GUARUJÁ-BERTIOGA

(PERCURSO  UNIDIRECIONAL)

ESPECIFICAÇÃO

TARIFAS

curadoria Regional de Marília, com a disponibilização de mão-
de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos.

Prazo de Vigência: 15 meses - Início:22.06.2016 – Término: 
21-09-2017

Valor Mensal: R$ 2.546,30
Valor Total do Contrato: R$ 38.194,50
UGE: 400120 – Programa de Trabalho: 03092400158430000 

– Elemento: 339037-96 PTRES: 400135
Data da Assinatura: 20-06-2016.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SLT-STM-1, de 30-06-2016

Reajuste das tarifas de Serviços para Transporte 
de Veículos por Balsas, de Transporte Coletivo de 
Passageiros por meio de Lanchas e/ou Catraias, 
Serviços de Balsas Mista – Veículos e Passageiros 
com e sem bicicletas e as tarifas de Transporte de 
Veículos por Balsas, pelo Sistema “Hora Marcada”

O Secretário de Logística de Transportes e o Secretário de 
Transportes Metropolitanos, dispõem sobre procedimentos a 
serem observados em relação a reajuste de tarifas de transpor-
tes de travessias hidroviárias;

Considerando as disposições do Decreto 22.227, de 17-05-
1984, artigo 1º, delegando ao Secretário de Estado de Logística 
de Transportes a competência para a fixação de tarifas hidro-
viárias;

Considerando as disposições do Decreto 49.752, de 04-07-
2005, artigo 2º, inciso II, alínea “C”, delegando competência 
à Secretaria dos Transportes Metropolitanos para a fixação de 
tarifas dos transportes públicos de passageiros, correspondente 
ao serviço de Catraias;

Considerando que nos termos do artigo 5º do Decreto 
29.884, de 04-05-1989, a DERSA – Desenvolvimento Rodoviário 
S/A, será remunerada mediante a cobrança de tarifas a serem 
pagas pelos usuários dos serviços permitidos;

Considerando que as tarifas de Travessias Hidroviárias serão 
reajustadas pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

Considerando que a variação do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), relativo ao período de junho de 
2015 a maio de 2016 foi de 9,32119%; e

Considerando as justificativas apresentadas pela DERSA 
– Desenvolvimento Rodoviário S/A, quanto a necessidade de 
majoração das tarifas em suas Travessias Hidroviárias, resolvem:

Artigo 1º - Autorizar o reajuste das tarifas de Serviços para 
Transporte de Veículos por Balsas, de Transporte Coletivo de 
Passageiros por meio de Lanchas e/ou Catraias, Serviços de 
Balsas Mista – Veículos e Passageiros com e sem bicicletas e 
as tarifas de Transporte de Veículos por Balsas, pelo Sistema de 
“Hora Marcada”, de acordo com as tabelas I a XI anexas a esta 
Resolução, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), no período de junho de 2015 a maio de 2016, 
cujo percentual a ser aplicado é de 9,32119%.

Parágrafo único – Para facilitar o manuseio de troco, as 
tarifas reais calculadas para cada tabela, obtidas com precisão 
de milionésimos de real, serão expressas em reais e dezenas de 
centavos, arredondando-se o seu valor, da seguinte forma:

a) quando o algarismo na casa dos centavos for menor que 
5 (cinco), substitui-se por 0 (zero) e desprezam-se os demais;

b) quando o algarismo na casa dos centavos for igual ou 
superior a 5 (cinco), substitui-se por 0 (zero), aumenta-se de 1 
(um) o algarismo da casa das dezenas de centavos e desprezam-
se os demais.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da zero 
hora do dia 02-07-2016, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

6.1. O curso será gratuito para os Procuradores do Estado, 
Procuradores Autárquicos e aos servidores em exercício na Pro-
curadoria Geral do Estado.

6.2. Os Servidores Públicos de outros órgãos e entidades 
estaduais poderão ter isenção no pagamento da mensalidade 
e taxa de matrícula, caso seja constatada capacidade ociosa 
equivalente a, no máximo, 50% das vagas, e caracterizada a 
inexistência de custo adicional.

7. Os Procuradores do Estado receberão diárias e reembolso 
das despesas de transporte, nos termos da regulamentação do 
Centro de Estudos e será realizado sem prejuízo das funções 
habituais.

8. Quadro geral resumido do calendário do processo 
seletivo:

CALENDÁRIO – PROCESSO SELETIVO
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DIREITO & ECONOMIA

TURMA 2016/2018
FASES DATAS

Inscrições 30-06 a 01-08-2016
Autorização da Chefia Até 01-08-2016
Convocação dos alunos selecionados para entrevista 02-08-2016
Entrevista 04-08-2016
Resultado da Seleção 05-08-2016
Convocação da Lista de Espera 10-08-2016
Início das aulas 15-08-2016

9. Designo a Comissão de Seleção formada pelos seguintes 
Procuradores do Estado de São Paulo:

a) Fábio André Uema Oliveira (Presidente) - RG 32.143.118-2
b) Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer (Vice-Presidente) 

– RG 18.823.945-5
c) Haroldo Pereira - RG 15.831.574-1
Suplentes:
a) Rafael Carvalho de Fassio - RG 34.258.276-8
b) Denis Dela Vedova Gomes - RG 33.258.722-4
c) Camila Kühl Pintarelli - RG 43.450.630-8

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 Despacho do Procurador do Estado – Respondendo 
pelo Expediente, de 30-6-2016

No Processo PGE. 18846-141648/2016, e para os efeitos do 
disposto no Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, com 
alterações posteriores, combinado com o inciso VI do artigo 40 
da Lei Estadual 6.544/89 e alterações posteriores, Homologo 
o resultado do Convite BEC-CV, 400118000012016OC00001 
para aquisição de Outros Materiais de Consumo e Adjudico 
o seu objeto a Empresa: JP INFORPAPER DISTRIBUIDORA DE 
PAPELARIA LTDA ME. – Itens 01, 03, 04, 08, 09, 10, 12 – (Valor 
R$ 382,54); LIVRARIA E PAPELARIA NOVOS PAPPEIS LTDA - ME. 
– Itens 02 e 11- (R$ 37,24). DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS 
ÉTICA LTDA - ME – Itens 05, 06 e 15 – (Valor R$ 198,30). ALFA 
SUPRIMENTOS ESCOLARES E PARA ESCRITÓRIO LTDA. – Itens 
07 e 14 – (Valor R$ 36,84). BAZAR E PAPELARIA JOÃO E MARIA 
LTDA. – Item 13 – (Valor R$ 62,40). SÃO JERONIMO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – ME – Item 16 – (R$ 430,50). 
LIDIA TEIXEIRA ALVES DA SILVA CORTEZ –ME – Item 18 – (Valor 
R$ 25,20). MDPF COMERCIAL EIRELLI EPP – Item 19 – (Valor 
R$ 39,00). BALEIRA LTDA – ME – Item 20 – (Valor R$ 59,00). 
VALOR TOTAL = R$ 1.271,02. Elemento: 339030. PTRES 400135. 
UGE: 400118.

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA

 Extrato de Contrato
Processo: PGE 16819-392733/2016
Contrato: PR.11 001/2016
Contratante: O Estado de São Paulo, por intermédio da 

Procuradoria Geral do Estado – Regional de Marília.
Contratada: BRASTERC TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA 

LTDA – ME
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Con-

servação do Próprio Estadual, onde se encontra sediada a Pro-

 

EM R$

DIAS SAB., DOM. E DIAS SAB., DOM. E
ÚTEIS  FERIADOS ÚTEIS  FERIADOS

 MOTOCICLETAS, MOTONETAS, CICLOMOTORES, 5,80 8,80 5,840332 8,760498
 CARRINHOS DE SORVETES E SIMILARES

 AUTOMÓVEIS E CAMIONETES 11,50 17,30 11,534655 17,301983

 AUTOMÓVEIS  E  CAMIONETES COM REBOQUE 23,20 34,80 23,215320 34,822981

 ÔNIBUS  E  CAMINHÕES  COM 2  EIXOS, TRATORES, 40,60 60,90 40,590309 60,885462
 TRATORES COM REBOQUE E TRAILERS

 ÔNIBUS E CAMINHÕES COM 3 EIXOS 92,60 IMPEDIDO 92,569264 IMPEDIDO

 CAMINHÕES COM REBOQUE OU SEMI-REBOQUE 115,80 IMPEDIDO 115,784583 IMPEDIDO

 (2) VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE INFLAMÁVEIS 82,10 123,10 82,056666 123,085000

 (3) VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE CARROS-FORTES

 . LITORAL CENTRO 457,90 IMPEDIDO 457,902322 IMPEDIDO

 . LITORAL SUL 758,10 IMPEDIDO 758,124782 IMPEDIDO

 (4) CARRETAS/CAMINHÕES DE LIXO 82,10 123,10 82,056666 123,085000

A   PAGAR REAL  CALCULADA

TABELAS ANEXAS A RESOLUÇÃO SLT-STM
TABELA I - SERVIÇO DE BALSAS - VEÍCULOS

TRAVESSIAS: GUARUJÁ-BERTIOGA; JURÉIA-IGUAPE;
CANANÉIA-ILHA COMPRIDA E CANANÉIA-CONTINENTE

(TARIFA DE IDA E VOLTA)

ESPECIFICAÇÃO

T A R I F A S

Observações
1 - As bicicletas, bem como, seus respectivos condutores, 

terão isenção de qualquer pagamento.
2 - Portaria 4 de 05/05/89, Delegacia da Capitania dos Por-

tos de São Paulo: "Os veículos com inflamáveis e/ou explosivos 
deverão ser transportados em balsas especialmente designadas 
para esse fim, não podendo, em hipótese alguma, serem trans-
portados outros tipos de veículos na mesma balsa". Estas tarifas 
são cobradas nos pedágios de Cananéia e Juréia.

3 - Os carros-fortes deverão ser transportados em balsas espe-
cialmente designadas para esse fim, não podendo, em hipótese algu-
ma, serem transportados outros tipos de veículos na mesma balsa.

4 - As carretas ou caminhões de lixo deverão ser transpor-
tados em balsas especialmente designadas para esse fim, não 
podendo, em hipótese alguma, serem transportados outros tipos 
de veículos na mesma balsa.

5 - Para travessias: Guarujá-Bertioga e Cananéia-Continente 
a cobrança deverá ser feita nos dois sentidos, sendo cobrado em 
cada sentido de operação a metade da tarifa vigente.

A Imprensa Oficial com o objetivo de valorizar o professor, passa a conceder desconto* de 40%  
em suas livrarias, Livraria Virtual (www.imprensaoficial.com.br/livraria) e  

Livraria XV de Novembro (Rua XV de Novembro, 318) a todos docentes da rede pública estadual e 
municipal do Estado de São Paulo, mediante apresentação de vínculo empregatício.

*desconto sobre preço de capa para os livros editados ou coeditados pela Imprensa Oficial


